
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.493, DE 10 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Concede isenção do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI na aquisição de 

equipamentos, máquinas, aparelhos e 

instrumentos, dispõe sobre período de apuração e 

prazo de recolhimento do referido imposto para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, e 

estabelece suspensão do IPI na saída de bebidas 

alcoólicas, acondicionadas para venda a granel, 

dos estabelecimentos produtores e dos 

estabelecimentos equiparados a industrial. 

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

1.508-20, de 1997, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 12. Ficam isentos do IPI, quando adquiridos pelos órgãos de segurança pública 

da União, dos Estados e do Distrito Federal:  

I - os aparelhos transmissores e receptores de radiotelefonia e radiotelegrafia;  

II - os veículos para patrulhamento policial;  

III - as armas e munições.  

 

Art. 13. (Revogado pela Lei nº 10.451, de 10/5/2002) 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.530, DE 24 DE OUTUBRO DE 2007 
 

 

Institui o Programa Nacional de Segurança 

Pública com Cidadania - PRONASCI e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania - 

PRONASCI, a ser executado pela União, por meio da articulação dos órgãos federais, em regime 

de cooperação com Estados, Distrito Federal e Municípios e com a participação das famílias e da 

comunidade, mediante programas, projetos e ações de assistência técnica e financeira e 

mobilização social, visando à melhoria da segurança pública.  

 

Art. 2º O Pronasci destina-se a articular ações de segurança pública para a prevenção, 

controle e repressão da criminalidade, estabelecendo políticas sociais e ações de proteção às 

vítimas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.707, de 19/6/2008) 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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